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Pomerode/SC 

Aquisição de medicamentos em 
embalagem fracionável: uma estratégia 
para o uso racional de medicamentos
CARACTERIZAÇÃO

Pomerode tem 27.759 habitantes, sendo 
50,1% homens e 49,9% mulheres. Destes, 58,3% 
têm idade entre 15-49 anos, conforme Censo/
IBGE 2010. Situa-se no Médio Vale do Itajaí, a 
162 km de distância de Florianópolis, capital do 
estado. Os principais centros urbanos em sua 
proximidade são Blumenau, ao Sul, e Jaraguá 
do Sul, ao Norte. A área total do município é de 
217,80 km2, sendo aproximadamente 70 km2 de 
área urbana (33%) e 141 km2 de área rural (67%).

A economia baseia-se no setor secundário, 
tendo como destaque a fabricação de porcela-
nas, malhas, produtos plásticos, produtos de 
metalurgia fina, produtos químicos, esquadrias 
de madeira e móveis. Em termos de organiza-
ção regional, Pomerode integra a Associação 

dos Municípios do Médio Vale do Itajaí (AMM-
VI), composta por 14 municípios, e cujo centro 
polarizador é Blumenau.

Estruturação da rede de saúde

O município tem 100% de cobertura de Es-
tratégia Saúde da Família (ESF), são oito Uni-
dades Básicas de Saúde (UBS), um Centro de 
Atenção Psicossocial (Caps), uma Policlínica, 
um Núcleo de Apoio à Saúde da Família (Nasf) 
e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(Samu). Além disso, a Secretaria Municipal de 
Saúde mantém o plantão médico e o sobrea-
viso médico do hospital, que é filantrópico. À 
administração municipal de Pomerode com-
promete mais de 15% da receita na área da 
saúde, o que reflete diretamente na qualidade 
da saúde pública do município.
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Assistência farmacêutica

São quatro farmacêuticos concursados, 
três na assistência farmacêutica e um na vi-
gilância sanitária, todos com carga horária 
semanal de 40 horas. Os farmacêuticos da as-
sistência farmacêutica atuam em diferentes 
serviços, um na farmácia do Caps, um na Far-
mácia Central, situada na Policlínica, e um no 
Nasf, que também é o coordenador da assis-
tência farmacêutica. O município possui uma 
Relação Municipal de Medicamentos (Remu-
me) instituída desde 2010 e revisada anual-
mente pela Comissão de Farmácia e Terapêu-
tica que foi instituída no final de 2009 por 
meio de instrução normativa do secretário de 
Saúde e Decreto Municipal n° 2864/2014. O 
gasto de medicamentos per capita/ano é em 
torno de R$ 25,00.

RELATO DA EXPERIÊNCIA

No Brasil, por meio da Portaria MS nº 
3916/98, foi instituída a Política Nacional de 
Medicamento. A política reorientou o modelo 
de assistência farmacêutica, fundamentando-
-o na gestão descentralizada, na promoção do 
uso racional do medicamento, na otimização 
e na eficácia do sistema de distribuição públi-
co. Em 2004, aprovou-se a Política Nacional de 
Assistência Farmacêutica, por meio da Resolu-
ção do CNS nº 338/2004 como parte integrante 
da Política Nacional de Saúde. Essa iniciativa 
propõe um conjunto de ações, voltadas à pro-
moção, proteção e recuperação da saúde. A 
equipe de saúde trabalha de forma integrada, 
tendo o medicamento como insumo essencial, 
visando ao seu uso racional e respeitando os 
princípios da universalidade, integralidade e 
equidade no SUS.

Podemos dizer que a reorientação da as-
sistência farmacêutica está fundamentada na 
descentralização da gestão e em iniciativas 
que possibilitam otimização e eficácia do sis-
tema de distribuição no setor público de saú-
de. A gestão da assistência farmacêutica é algo 
complexo que exige planejamento de recursos 
financeiros, capacidade de gestão de recursos 
humanos e visualização das demandas neces-
sárias para promoção da saúde. Na gestão da 
organização da assistência farmacêutica é pre-
ciso modernização, financiamento sustentável 

para a promoção do acesso ao medicamento, 
além do conhecimento da rede SUS em nível 
municipal, estadual e nacional.

Alguns dos componentes da assistência 
farmacêutica podem e devem contribuir para 
a promoção do uso racional de medicamentos. 
É o caso do gerenciamento, que deve ter como 
resultado a disponibilidade de medicamentos 
de qualidade, adquiridos com agilidade satis-
fatória e baixo custo, armazenados e distribuí-
dos de forma a preservar suas características 
originais. Já a dispensação deve assegurar o 
acesso a medicamentos adequadamente em-
balados, o bom entendimento sobre o modo 
de uso do medicamento e a intervenção junto 
aos membros da equipe de saúde para garan-
tir a correta prescrição.

Considerando alguns dos objetivos da Po-
lítica Nacional de Medicamentos – que são o 
acesso e o uso racional – houve a iniciativa de 
implementar a estratégia do fracionamento de 
medicamentos. A falta de embalagens apro-
priadas ao fracionamento de medicamentos 
gera desperdício nos municípios. Na maioria 
das vezes, é necessário dispensar uma quanti-
dade superior àquela que o usuário necessita 
para o tratamento. Também ocorre de blisters e 
cartelas de forma inadequada perdendo assim 
a identificação do medicamento.

O fracionamento de medicamentos é uma 
prática regulamentada pela RDC nº 80/2006, 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa). A resolução dispõe que as farmá-
cias poderão fracionar medicamentos a par-
tir de embalagens especialmente desenvol-
vidas para essa finalidade. No site da Anvisa 
existe uma lista com os medicamentos e as 
empresas que comercializam medicamentos 
em embalagem primária fracionável confor-
me a RDC nº 80/2006.

Desde a implantação do Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família (Nasf) no município de Pome-
rode, em 2011, o farmacêutico integra a equipe 
do núcleo, e presta apoio técnico e assistencial 
em oito unidades de saúde. Com este apoio foi 
possível verificar nas unidades de saúde um 
alto índice de blisters/cartelas cortados, sem 
identificação, sem validade e lote e, em muitos 
casos, com exposição do comprimido ou cápsu-
la, propiciando um fornecimento errado e o uso 
inadequado do medicamento (figura 1).
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Figura 1: blister/cartela cortadas encontradas
nas unidades de saúde

Todas as unidades de saúde do município 
utilizam sistema informatizado. A dispensa-
ção de medicamentos é registrada no sistema 
no momento do atendimento. São inseridos 
a quantidade fornecida, o lote, a validade, os 
nomes do prescritor, do usuário e de quem re-
tirou o medicamento, bem como outros dados 
relevantes.

A dispensação deve assegurar que os 
medicamentos sejam entregues ao paciente 
certo, na dose prescrita, na quantidade ade-
quada assegurando a integralidade da pres-
crição, que sejam fornecidas as informações 
para o uso correto e que seja embalado de 
forma a preservar a qualidade do produto. 
Portanto, foram traçadas metas para acabar 
com o fracionamento das embalagens primá-
rias não fracionáveis.

METODOLOGIA

Foram realizadas diversas etapas, sendo 
estas:

• conversa com as equipes de saúde para 
normatização sobre o fracionamento dos 
medicamentos em embalagem não fracio-
nável;

• levantamento dos medicamentos mais fra-
cionados de maneira inadequada nas uni-
dades de saúde;

• discussão no Conselho Municipal de Saúde 
para participação do controle social;

• avaliação da possibilidade de o fraciona-
mento ser realizado no município, com a 
aquisição de embalagens, etiquetas e má-
quinas seladoras;

• levantamento, no site da Anvisa, dos me-
dicamentos que são comercializados em 
embalagem fracionável conforme a RDC nº 
80/2006;

• publicação do Decreto Municipal n° 2864, 
que institui a Política de Assistência Farma-
cêutica no município e conforme o seu arti-
go 18: “O fracionamento de medicamentos 
só é permitido para medicamentos em em-
balagem fracionável conforme RDC Anvisa 
n° 80/2006, estando indicado sempre que 
for necessário o ajuste para a quantidade 
prescrita e orientada pelo farmacêutico”;

• estudo da possibilidade de mudança na 
descrição dos medicamentos nas próximas 
licitações, para aquisição em embalagem 
primária fracionável; 

• escolha dos medicamentos que seriam li-
citados em embalagem fracionável, confor-
me o levantamento dos dados na Anvisa;

• como a aquisição dos medicamentos no 
município é realizada na modalidade 
pregão eletrônico, com registro de preço 
por meio do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde (CIS-AMMVI), e o mesmo têm apoio 
técnico da Câmara Técnica de Assistência 
Farmacêutica da AMMVI, levou-se para dis-
cussão entre os farmacêuticos a mudança 
no edital e aquisição destes medicamen-
tos em embalagem primária fracionável.

Descrição dos impactos gerados com esta ex-
periência

Inicialmente foram realizadas discussões 
com as equipes de saúde para normatização 
sobre o fracionamento dos medicamentos em 
embalagem não fracionável e determinou-se 
que os medicamentos de uso contínuo não fos-
sem mais fracionados cortando as cartelas, já 
que os usuários vêm mensalmente à unidade 
de saúde, e era possível fornecer em um mês 
uma quantidade maior e no mês seguinte uma 
quantidade menor de medicamentos, utilizan-
do-se como controle o sistema informatizado 
e os carimbos de controle nas receitas. O fra-
cionamento diminuiu, mas ainda continuava a 
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ocorrer, principalmente com os medicamentos 
antiinflamatórios, antibióticos e analgésicos. 
Novamente, levou-se a discussão para as equi-
pes de saúde e para o Conselho Municipal de 
Saúde (CMS) e, em 2013, foi definido que não 
seria mais permitido o fracionamento de emba-
lagens primárias que não fossem fracionáveis, 
conforme a definição da RDC nº 80/2006 e que 
se estudaria a possibilidade de inclusão nas 
próximas licitações de medicamentos em em-
balagem primária fracionável.

Durante o planejamento da aquisição de 
medicamentos em embalagem primária fra-
cionável, avaliou-se a possibilidade de ser 
realizado o fracionamento no município, com 
a aquisição de embalagens, etiquetas e máqui-
nas seladoras, mas logo se verificou um custo 
mais elevado, maior possibilidade de erros e a 
necessidade de aumento dos recursos huma-
nos da assistência farmacêutica o que não era 
possível no momento.

Para que não fosse mais permitido o fra-
cionamento de medicamentos em embalagem 
não fracionável, conforme discutido com as 
equipes e CMS, foi publicado o Decreto Munici-
pal n° 2864/2014 que institui a Política de Assis-
tência Farmacêutica no município e conforme 
o seu artigo 18: “O fracionamento de medica-
mentos só é permitido para medicamentos em 
embalagem fracionável conforme RDC Anvisa 
n° 80/2006, estando indicado sempre que for 
necessário o ajuste para a quantidade prescrita 
e orientada pelo farmacêutico”.

No levantamento realizado no site da An-
visa detectou-se que poucos medicamentos da 
Remume possuíam registro com embalagem 
primária fracionável. Nesse contexto, tornou-
-se fundamental uma seleção racional dos me-
dicamentos, de maneira a proporcionar maior 
eficiência administrativa e uma adequada re-
solutividade terapêutica, além de contribuir 
para a racionalidade na prescrição e utilização 
de fármacos.

Para isso, foram selecionados, inicialmente, 
três medicamentos que seriam licitados neste 
formato: o medicamento prednisona comprimi-
do, nas concentrações 5 e 20 mg, e o n-butiles-
copolamina 10 mg comprimido. Estes medica-
mentos foram selecionados por apresentarem 
posologias que necessitam o fracionamento 
da embalagem. Quando se tem uma prescri-

ção de prednisona 5 mg, um comprimido por 
dia, durante três dias e a embalagem primária 
do medicamento tem 20 comprimidos e não é 
fracionável, se torna difícil a promoção do seu 
uso racional. Ou se promove o fracionamento 
da embalagem cortando o blister e assim per-
dem-se informações importantes, como a iden-
tificação do medicamento, lote e validade ou se 
fornece o blister com os 20 comprimidos e com 
isso além do gasto público pode-se estar pro-
movendo um uso irracional do medicamento e 
a automedicação.

A proposta de inclusão desses medica-
mentos em embalagem fracionável foi encami-
nhada à Câmara Técnica de Assistência Farma-
cêutica da AMMVI e aceita. Portanto, deram-se 
os encaminhamentos legais para a realização 
da licitação. Além das exigências da lei de lici-
tações para que fosse possível a aquisição dos 
medicamentos em embalagem primária fracio-
nável, o edital passou por revisão e acrescen-
taram-se os dizeres “blister fracionável con-
forme a RDC Anvisa 80/2006” na descrição dos 
itens selecionados, e o pregão foi realizado no 
final de 2014.

Após o pregão avaliou-se o resultado e o 
preço alcançado nestes itens e comparando-se 
com a licitação anterior o preço não variou mui-
to. Além disso, os municípios teriam uma maior 
economia no ato da dispensação ao fornecer a 
quantidade prescrita nas receitas atendidas.

Com o sucesso desta aquisição, plane-
jou-se para a próxima licitação a aquisição 
neste formato para outros medicamentos. 
Avaliou-se que os antibióticos também 
apresentam posologias variadas e as emba-
lagens primárias disponíveis não atendem 
satisfatoriamente às necessidades posoló-
gicas, dependendo do fracionamento para 
um atendimento adequado das prescrições. 
Corroborando com a escolha dos antibió-
ticos, segundo a Organização Mundial de 
Saúde, 75% dos antibióticos são prescritos 
inapropriadamente, uma média de 50% dos 
pacientes toma os medicamentos de manei-
ra incorreta, o que pode levar a um aumen-
to da resistência microbiana. Com a avalia-
ção da lista de medicamentos produzidos 
em embalagem primária fracionável foram 
selecionados os seguintes medicamentos: 
amoxicilina 500 mg, azitromicina 500 mg, 
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cetoconazol 200 mg, ciprofloxacino 500 mg, 
fluconazol 150 mg, metronidazol 250 mg, 
secnidazol 1 g e novamente a prednisona 5 
mg e 20 mg e a n-butilescopolamina 10 mg.

A licitação ocorreu em dezembro de 2015 
e apenas dois itens não foram adquiridos por 
cancelamento por parte dos fornecedores, o 
metronidazol e o secnidazol, e estes foram  in-
cluídos em nova licitação.

Na tabela 1 está a comparação dos valo-
res dos medicamentos licitados em dezembro 
de 2015, comparados com licitações do mesmo 
ano de outros municípios em embalagem pri-
mária não fracionável. Pode-se observar que 
os valores não são muito diferentes. Mesmo 
nos valores unitários maiores, obtêm-se eco-
nomia, por se dispensar apenas a quantidade 
prescrita para o tratamento.

Tabela 01 - Comparação entre os valores dos medicamentos em embalagem não fracionável e
embalagem fracionável conforme RDC nº 80/2006 em licitações realizadas em 2015

          

MEDICAMENTO
Embalagem não fracionável Embalagem

fracionável
Município 01 Município 02 Município 03 Consórcio

Amoxicilina 500 mg cápsula R$ 0,12 R$ 0,11 R$ 0,14 R$ 0,18
Azitromicina comprimido R$ 0,33 R$ 0,34 R$ 0,36 R$ 0,34
n-butilescopolamina  10 mg cp R$ 0,36 R$ 0,35 R$ 0,38 R$ 0,52
Cetoconazol comprimido - R$ 0,09 - R$ 0,14
Ciprofloxacino comprimido R$ 0,26 R$ 0,13 R$ 0,19 R$ 0,18
Fluconazol 150 mg caps R$ 0,18 R$ 0,17 R$ 0,24 R$ 0,17
Prednisona 5 mg cp R$ 0,07 R$ 0,07 R$ 0,06 R$ 0,06
Prednisona 20 mg cp R$ 0,11 R$ 0,11 R$ 0,42 R$ 0,13

Na tabela 02 é possível observar os valores 
unitários obtidos pelo consórcio em licitações 
dos mesmos medicamentos, nos anos de 2012 
a 2015. Mesmo observando-se um aumento no 
valor unitário dos medicamentos, pode-se di-

zer que este valor é advindo, principalmente, 
do aumento do preço dos medicamentos de um 
ano para outro, pois quando observada a tabela 
01, que compara licitações realizadas no mesmo 
ano, os valores não diferem tanto.

Tabela 02 - Comparação entre os valores dos medicamentos em embalagem não fracionável e embalagem
fracionável conforme RDC nº 80/2006 em licitações realizadas entre 2012-2015 pelo consórcio

         

MEDICAMENTO
Embalagem não fracionável Embalagem 

fracionável
2012 2013 2014 2015

Amoxicilina 500 mg cápsula R$ 0,05 R$ 0,07 R$ 0,09 R$ 0,18
Azitromicina comprimido R$ 0,35 R$ 0,32 R$ 0,31 R$ 0,34
n-butilescopolamina 10 mg cp* R$ 0,14 R$ 0,13 R$ 0,30 R$ 0,52
Cetoconazol comprimido R$ 0,07 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 0,14
Ciprofloxacino comprimido R$ 0,10 R$ 0,13 R$ 0,13 R$ 0,18
Fluconazol 150 mg caps R$ 0,17 R$ 0,13 R$ 0,18 R$ 0,17
Prednisona 5 mg cp* R$ 0,03 R$ 0,05 R$ 0,06 R$ 0,06
Prednisona 20 mg cp* R$ 0,07 R$ 0,09 R$ 0,15 R$ 0,13

*Em 2015 os medicamentos prednisona e n-butilescopolamina já foram adquiridos em embalagem fracionável



138

O gasto público com medicamentos é oti-
mizado, possibilitando uma racionalização dos 
investimentos na área. Utilizando o medica-
mento ciprofloxacino 500 mg como exemplo, 
em 2015, na Secretaria de Saúde de Pomerode 
foram dispensados 39.615 comprimidos, que 
equivalem a 2.641 blisters com 15 comprimidos 
cada. O tratamento usual é de 01 comprimido 
de 12/12 horas por 7 dias, totalizando 14 com-
primidos. Como o blister tem 15 comprimidos, 
cada usuário leva um comprimido a mais. Se 
em 2015 o município já tivesse o medicamento 

ciprofloxacino em embalagem primária fracio-
nável, teria economizado 2.641 comprimidos, o 
que equivale a 188 tratamentos, ou seja, teria 
economizado 7,1%.

A embalagem primária fracionável confor-
me a Resolução 80/2006 (figura 2) permite o 
fracionamento com segurança, garantindo as 
características asseguradas na forma original 
do produto até que este chegue ao usuário. As 
subdivisões mantêm os dados de identificação 
e as mesmas características de qualidade, se-
gurança e eficácia asseguradas na embalagem 

Tabela 03 - Comparação do consumo de medicamentos em embalagem não fracionável e embalagem fracionável conforme RDC 
nº 80/2006 no período de janeiro a agosto de 2013 a 2016 no município de Pomerode-SC

          

MEDICAMENTO

consumo

2013 2014 2015
2016

embalagem
fracionável

Amoxicilina 500 mg cápsula  24.779  25.974  30.674  27.836 

Azitromicina comprimido  6.207  6.510  7.827  7.559 

n-butilescopolamina  10 mg cp*  20.562  23.891  24.887  18.370 

Cetoconazol comprimido  3.766  2.420  5.398  3.265 

Ciprofloxacino comprimido  21.017  26.629  26.477  25.948 

Fluconazol 150 mg caps  6.654  8.900  8.545  6.074 

Prednisona 5 mg cp*  14.684  11.778  13.831  9.857 

Prednisona 20 mg cp*  11.781  14.202  10.888  9.227 

*Em 2015 os medicamentos prednisona e n-butilescopolamina já foram adquiridos em embalagem fracionável

Gráfico 1 - Comparação do consumo de medicamentos em embalagem não fracionável e embalagem fracionável
conforme RDC nº 80/2006 no período de  janeiro a agosto de 2013 a 2016 no município de Pomerode-SC

          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
*Em 2015 os medicamentos prednisona e n-butilescopolamina já foram adquiridos em embalagem fracionável
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original do produto, não necessitando nova 
identificação por etiquetas, apenas o acondi-
cionamento em sacolas para maior comodida-
de do usuário no transporte. Com isso, não se 
tem um custo da dispensação elevado, pois as 
sacolas já são adquiridas pelo município para 
o fornecimento dos medicamentos nas unida-
de de saúde. As bulas vêm em quantidade ade-
quada e são fornecidas aos usuários.

Figura 2 - Medicamentos em embalagem fracionável 
adquiridos após a implantação das mudanças no edital de 
licitação

Já foi possível observar uma redução no 
consumo destes medicamentos, no municí-
pio, no ano de 2016, após as aquisições em 
embalagem fracionável, conforme gráfico 
01. isso, mesmo em um ano com tempera-
turas reduzidas, o que pode proporcionar 
um maior consumo de antibióticos e antiin-
flamatórios. Foi comparado o consumo des-
ses medicamentos no período, de janeiro a 
agosto, nos anos de 2013 a 2016. Primeiro, 
porque existe uma sazonalidade no consu-
mo desses medicamentos. Depois, por não 
haver, ainda, dados de consumo total do ano 
de 2016.

Próximos passos, desafios e necessidades

Infelizmente nem todos os medicamentos 
são produzidos em embalagens fracionáveis. 
Considerando o grande número de indústrias 
farmacêuticas e de medicamentos registra-
dos no Brasil, este número é ainda incipiente 
para cumprir os princípios desta estratégia 
em sua integralidade. Pretende-se, em novas 
licitações continuar e ampliar o número de 

medicamentos licitados em embalagem pri-
mária fracionável.

Outro objetivo é aprimorar a dispensação 
destes medicamentos fracionáveis, pois a as-
sistência farmacêutica no Sistema Único de 
Saúde (SUS) tem particularidades que não es-
tão contempladas na RDC nº 80/2006. Hoje, na 
maioria dos municípios brasileiros, o fraciona-
mento é realizado sem supervisão, com o corte 
dos blisters e cartelas, ou não é realizado para 
nenhum medicamento. Em Pomerode, estamos 
tentando mudar essa realidade, mas ainda te-
mos desafios como a rotulagem da embalagem 
e o registro do fracionamento. Para isso, pre-
cisaremos de farmacêuticos atuando em todas 
as unidades de saúde do município demandan-
do a contratação de mais farmacêuticos.

CONCLUSÃO

A promoção do acesso ao medicamento, 
com uso racional, dentro de uma dificuldade 
orçamentária, é um desafio para os gestores da 
assistência farmacêutica no SUS. O processo de 
descentralização exige que os gestores aperfei-
çoem e busquem novas estratégias, com pro-
postas estruturantes que garantam a eficiência 
de suas ações, consolidando os vínculos entre 
os serviços e a população, promovendo o aces-
so, o uso racional dos medicamentos e a inte-
gralidade das ações.

O processo indutor do uso irracional e des-
necessário de medicamentos e o estímulo à 
automedicação irresponsável são fatores que 
provocam problemas na condição terapêutica, 
levando a maiores gastos da saúde pública. 
Além do prejuízo econômico para os consumi-
dores, os medicamentos que sobram acarre-
tam prejuízos sanitários, pois são, geralmente, 
guardados inadequadamente em algum armá-
rio ou gaveta na residência dos usuários, pro-
piciando a oportunidade para o uso irracional 
desses produtos.

O fracionamento de medicamentos pos-
sibilita a aproximação do profissional far-
macêutico com o usuário de medicamentos 
e o ajuste da terapia medicamentosa às suas 
reais necessidades. Com a disponibilização, 
nas unidades de saúde de medicamentos em 
embalagem primária fracionável, é possível 
o fornecimento na quantidade prescrita pro-
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movendo o uso racional de medicamentos, 
reduzindo-se a automedicação e a geração 
de resíduos nas residências, além de otimi-
zar a utilização dos recursos financeiros.
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